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O procedimento específico relativo ao envio da infor-
mação mencionada no n.º 1.1., bem como a forma como 
devem ser implementados os n.os 1.2., 2, e 3 são fixados 
por despacho do director -geral de Veterinária. 

 Portaria n.º 381/2010
de 25 de Junho

Pela Portaria n.º 536/2008, de 27 de Junho, foi renovada 
a zona de caça municipal de Borba (processo n.º 2821-
-AFN), situada no município de Borba, com a área de 
2602 ha, válida até 2 de Março de 2014, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Borba.

Verificou -se, porém, que não foram tomadas em con-
sideração as exclusões de terrenos devidas pelo reconhe-
cimento de dois direitos à não caça, bem como alterações 
do contorno da área social de Borba decorrentes da sua 
expansão, pelo que se torna necessário proceder às cor-
respondentes correcções.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea b) do ar-

tigo 14.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das com-
petências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo único
A zona de caça municipal de Borba (processo n.º 2821-

-AFN) passa a ser constituída pelos terrenos cinegéticos, 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 
Matriz e Orada, ambas do município de Borba, com a 
área de 2305 ha.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 382/2010

de 25 de Junho

Pela Portaria n.º 795/95, de 12 de Julho, foi criada a 
zona de caça turística da Herdade das Barras (processo 
n.º 1813-AFN), situada no município de Alvito, com a área 
de 527 ha, válida até 12 de Julho de 2010 e concessionada 
à Sociedade Agro-Pecuária do Oeste Alentejano, L.da, que 
entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística da Her-
dade das Barras (processo n.º 1813-AFN), por um período 
de 12 anos, renováveis automaticamente, constituída pelo 
prédio rústico denominado Herdade das Barras, sito na 
freguesia de Vila Nova da Baronia, município de Alvito, 
com a área total de 527 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 13 de Julho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 
2010. 

 Portaria n.º 383/2010
de 25 de Junho

Pela Portaria n.º 343 -A/2001, de 4 de Abril, alterada 
pelas Portarias n.os 1440/2002, de 6 de Novembro, 
e 718/2007, de 11 de Junho, foi renovada a zona de 
caça turística das Herdades de Pelados e Mingorra 
(processo n.º 1129 -AFN), situada no município de 
Beja, com a área de 3292 ha, válida até 16 de Julho 
de 2010 e concessionada a UVACAÇA — Sociedade 
Turística e Cinegética, L.da, que entretanto requereu a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
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manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística das 
Herdades de Pelados e Mingorra (processo n.º 1129 -AFN), 
por um período de 10 anos, renovável automaticamente 
por um único e igual período, constituída pelos prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Albernoa e Trindade, ambas 
do município de Beja, com a área de 3292 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 17 de Julho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho 
de 2010. 

 Portaria n.º 384/2010
de 25 de Junho

Pelas Portarias n.os 923/2005, de 27 de Setembro, 
168/2006 e 176/2006, ambas de 22 de Fevereiro, fo-
ram criadas respectivamente as zonas de caça municipal 
de Candoso (processo n.º 4081 -AFN), de Vila Flor -B 
(processo n.º 4234 -AFN) e de Vila Flor -A (processo 
n.º 4233 -AFN), todas situadas no município de Vila 
Flor, e transferida a gestão para a Junta de Freguesia 
de Candoso e para a Câmara Municipal de Vila Flor, 
respectivamente.

Entretanto e Junta de Freguesia de Candoso e a Câmara 
Municipal de Vila Flor requereram a extinção das zonas de 
caça municipais que geriam e que acima foram identifica-
das e, simultaneamente para aqueles terrenos foi requerida, 
pelo Clube de Caça e Pesca de Vila Flor, a constituição de 
uma zona de caça municipal.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos artigos 46.º e 26.º e na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Con-
selho Cinegético Municipal de Vila Flor de acordo com 
a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

1 — É extinta a zona de caça municipal de Candoso 
(processo n.º 4081 -AFN), bem como a respectiva trans-
ferência de gestão.

2 — É extinta a zona de caça municipal de Vila Flor -B 
(processo n.º 4234 -AFN), bem como a respectiva trans-
ferência de gestão.

3 — É extinta a zona de caça municipal de Vila Flor -A 
(processo n.º 4233 -AFN), bem como a respectiva trans-
ferência de gestão.

Artigo 2.º

Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Vila Flor (processo 
n.º 5466 -AFN) por um período de seis anos, constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
sitos nas freguesias de Candoso, Freixiel, Mourão, Sam-
paio, Seixo de Manhoses, Valtorno e Vila Flor, todas do 
município de Vila Flor, com a área de 9478 ha e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Vila Flor, 
com o número de identificação fiscal 504682555 e sede 
social no apartado 5, 5360 -909 Vila Flor.

Artigo 3.º

Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores à zona de caça municipal de Vila 
Flor (processo n.º 5466 -AFN) passam a ser os que abaixo 
se indicam, encontrando -se definidas no plano de gestão 
as restantes condições desta transferência:

a) 55 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 15 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 4.º

Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 2.º só pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 5.º

Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 923/2005, de 27 de Se-
tembro, 168/2006, de 22 de Fevereiro, e 176/2006, de 22 
de Fevereiro.

Artigo 6.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 2010. 




